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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

Edital nº 04 de 2026 - DPENC, de 10 de abril de 2026 

O Coordenador Núcleo de Nova Cruz da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01, de 11 de março de 2026, torna público o resultado 

preliminar, após a da Etapa 2 (entrevista), da Seleção Simplificada para Estagiários do Curso de Graduação em 

Direito, na forma abaixo: 

1. RESULTADO PRELIMINAR, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 2 (ENTREVISTA): 

Classificação CANDIDATO(A)  

  N.A.C N.E RESULTADO 

01 EMELLIN LUANNA BASÍLIO 

PEREIRA 
 

90,00 
 

100 
 

95,00 

02  
NAYA MAÍRA PEREIRA DA SILVA 

 
89,00 

 
100 

 
94,50 

03  
ANA JÚLIA PEREIRA MOREIRA 

 
98,56 

 
90,00 

 
94,28 

04  
LAVINY CRUZ DE MORAIS 

 
87,00 

 
100 

 
93,50 

05  
ANA KARINNY HORTA DE SOUZA 

 
87,50 

 
96,00 

 
91,75 

06 ERIKA DIUANE RODRIGUES DA 

SILVA 
 

92,75 
 

90,00 
 

91,37 

07 MARIA EDUARDA DE LIMA 

BARBOSA 
 

89,63 
 

90,00 
 

89,81 

08  
MARIA JÚLIA DA CRUZ 

 
87,00 

 
70,00 

 
78,50 

09 PATRICK TEMÍSTOCLES DE 

ARAÚJO MEDEIROS 
 

75,50 
 

60,00 
 

67,75 

10  
ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 

 
92,00 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

11 JANSSEN JADER DE LIMA E 

SILVA 
 

86,70 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

12  
DOMÍCIO LAURENTINO VICENTE 

 
81,90 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

13  
CLARA VITÓRIA VIDAL PONTES 

 
81,70 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

14 VITÓRIA FABRÍCIO DO 

NASCIMENTO 
 

79,90 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

 

OBS.1: Os candidatos que faltaram à etapa de entrevista estão automaticamente desclassificados do processo 

seletivo. 

2. LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS COMO PRETOS E PARDOS 

 

CANDIDATO(A)  

 N.A.C N.E RESULTADO 

 
ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 

 
92,00 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

 
VITÓRIA FABRÍCIO DO NASCIMENTO 

 
79,90 

55,00 Eliminado (art. 28, 
§2°) 

 

3 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

3.1. Poderão ser interpostos recursos em face do resultado no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à divulgação deste na imprensa oficial, até as 23h59min do último dia, considerado o horário 

constante no e-mail institucional, que poderão ser enviados para o seguinte endereço de e-mail: 

selecaosimplificadanovacruz2022@dpe.rn.def.br. 

3.2. Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do(a) candidato(a), 

expondo as razões recursais de forma sucinta, clara e objetiva. 

3.3. O resultado final da Seleção Simplificada será divulgado no Diário Oficial do Estado e no site da Defensoria 

Pública. 

 

DIEGO MELO DA FONSECA 

Defensor Público do Estado do RN 

Coordenador do Núcleo de Nova Cruz/RN 

mailto:selecaosimplificadanovacruz2022@dpe.rn.def.br
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=PNZ9RLSKWY-
CQLF0NZB10-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

PNZ9RLSKWY-CQLF0NZB10-P2TH9ZW2VI 
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